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DECISÃO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 868/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2022 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de Retroescavadeiras, para atender às necessidades da Superintendência 
de Água e Esgoto de Araguari-MG. 
 

1- DAS PRELIMINARES  
 

1.1- Impugnação interposta tempestivamente pela BAMAQ S.A. – BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
com fundamento a Cláusula 17, SUBITEM 17.1 do edital e também de acordo com as determinações previstas 
na Lei 8.666/93 — Lei de Licitações e Contratos Administrativos, merecendo assim serem recebidos e 
analisados integralmente. 
 

2- DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 
 

2.1-  No pedido, a impugnante questiona “A FORMA DE PAGAMENTO EM 03 (TRÊS) PARCELAS, 30, 60 E 90 
DIAS”, e solicita que o pagamento ocorra em 01 (uma) única parcela, viabilizando com isso, a participação da 
licitante, ora impugnante e demais empresas de pequeno e médio porte que tenham interesse em participar 
do certame.  

 
Por fim, no item 3 — DOS PEDIDOS, a mesma requer que seja acolhida sua manifestação, devendo ser 
processada a alteração apresentada em sua petição. 
 

3- DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 
 
3.1-Tendo como base tais argumentos acima expostos, a Pregoeira, após consulta ao Setor Requisitante, 

também, à Gerência Financeira da SAE e, a resposta, anexada ao Processo, passa a analisar e manifestar 
sobre o mérito dos argumentos apresentados.  

 
3.2- Diante das considerações apresentadas pelos Setores citados, quanto à impugnação, ressaltando que a 

SAE, na presente ocasião não tem condições financeiras para suportar o pagamento em uma única 
parcela e que, a forma de pagamento inicial descrita no Edital no subitem 15.2.1, como também, no 
Anexo VI, subitem 10.1 do Termo de Referência, este segundo, que foi pré-elaborado ao Edital para 
realização de ampla cotação de preços para apurar o valor médio de mercado para base de contratação, 
inclusive, em banco de preços oficial com preços ora contratados, portanto, esta  pesquisa, da forma 
que foi realizada, não prejudica e nem inviabiliza a participação das empresas enquadradas como 
pequena e médio porte, sendo, a pré-cotação realizada para pagamento em três parcelas,  onde, esta 
condição não se caracteriza inviabilidade de participação no certame de qualquer empresa, 
independentemente do seu enquadramento, valendo ressaltar que, mediante os vários compromissos a 
serem honrados pela SAE, assim como, a atual situação mundial de crise financeira provocada pelos 
fatores que são de conhecimento mundial de todos, levou-se em conta o INTERESSE PUBLICO com a 
forma de pagamento inicial descrita, portanto, sendo inviável a procedência do aludido pedido em 
consonância com a realidade exposta. 

 
4- DECISÃO 

 
4.1- Isto posto, conhecemos da impugnação apresentada pela BAMAQ S.A. – BANDEIRANTES MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação pertinente, visto que, 
em face dos fatos e argumentos expostos, levando em consideração o INTERESSE PPUBLICO na forma inicial 
de pagamento descrita, e que, esta condição, não inviabiliza a ampla competição no certame pelos 
interessados, independentemente do enquadramento da empresa. 

 
4-2- Fica mantida a forma de pagamento inicial nas condições edilícias,  “EM 03 (TRÊS) PARCELAS, 30, 60 E 

90 DIAS” por ser a melhor forma de pagamento que se enquadra para o momento, neste caso, visando o 
interesse púbico e também não prejudicar a ampla competitividade. 

 
4.6- Fica mantida a data para início e realização da Sessão Pública, dia 16 de agosto de 2022, às 13:00 horas. 

 
Araguari – MG, 08 de agosto de 2022. 

 
PATRÍCIA JERÔNIMA MEDEIROS 

Pregoeira 


